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P O D E R  E X E C U T I V O
1.106 metros na Rodovia Estadual ES-487 que se faz 
coincidente com a Av. Cristiano Dias Lopes Filho.

c) Trecho 03 inserido na coordenada inicial 311.792 
m E /

7.675.363 m S e coordenada final 309.960 m E / 7.671.709 
m S com
4.227 metros na Rodovia Estadual ES-060 que se faz 
coincidente com a Av. Simão Soares.

d) Trecho 04 inserido na coordenada inicial 309.960 m 
E / 7.671.709 m S e coordenada final 308.316 m E / 
7.671.624 m S com 1.651 metros da Rodovia Estadual 
ES-060, da Av. Domingos Martins (no final da Av. 
Rubens Rangel) até a rotatória da ES-060, Cachoeiro 
X Marataízes.” (NR)

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da 
sua publicação.

Marataízes/ES, 31 de agosto de 2023.

ROBERTINO BATISTA DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO - P Nº 10.087, DE 31 DE AGOSTO DE 
2023.

RETIFICA ATO ADMINISTRATIVO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR o Decreto-P nº 9.986 de 29 de agosto 
de 2023, que concedeu férias prêmio à Servidora Pública 
Municipal, GÉSSICA SOUZA DA SILVA PIRES, passando 
a viger com a seguinte redação: 

“DECRETO-P Nº 10.086, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO À 
SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, com 
respaldo no artigo 111 da Lei Complementar nº 053, de 
09 de outubro de 1997, e ainda nos termos do processo 
administrativo nº 32693/2023.

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal, GÉSSICA 

LEIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 2339 DE 31 DE 
AGOSTO DE 2023

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI   
COMPLEMENTAR 2.052 DE 28 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1° - Fica revogada a Lei Complementar 2.052 de 
28 de maio de 2019, que autoriza o Poder Executivo a 
municipalizar trechos urbanos das Rodovias Estaduais 
ES/060, ES 487 e ES 490 no Município de Marataízes.

Art. 2º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Marataízes/ES, 31 de agosto de 2023.

ROBERTINO BATISTA DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 2340 DE 31 DE 
AGOSTO DE 2023

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
2.337/2023, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABSORVER OS TRECHOS 
RODOVIÁRIOS ESTADUAIS URBANOS QUE SÃO 
DE RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO DE 
EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO – DER-ES”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Complementar 2.337 de 16 de 
agosto de 2023 passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º ..................................................................................
....

a) Trecho 01 inserido na coordenada inicial 311.906 
m E /

7.677.061 m S e coordenada final 311.792 m E / 7.675.363 
m S com
2.036 metros na Rodovia Estadual ES-060 que se faz 
coincidente com as Rod. do Sol e Av. Simão Soares.

b) Trecho 02 inserido na coordenada inicial 311.792 
m E /

7.675.363 m S e coordenada final 310.844 m E / 7.675.719 
m S com Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 310035003800370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




